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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N. 037/2025 
MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

 
Processo Administrativo nº 10215/2025   
Processo Licitatório nº: 087/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2025 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua José Inácio Ferreira, nº 58, por meio do Departamento de Licitações, através do Agente de 
contratação e comissão de contratação, designados pela Portaria Municipal nº 007/2025, de acordo com a Lei 
Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal 164 de 06 de maio de 2025, Decreto Municipal nº. 5268/2023, 
Decreto Municipal 3798 de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, e demais condições fixadas neste edital, tornar público, para 
conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por Item. 
 
Em atendimento ao Decreto Municipal n. 3798/2020, será priorizada a contratação com microempresas e 
empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço superior ao melhor preço 
válido, até o limite de 10% (dez por cento), somente para a cota reservada conforme Art 9º, e). 
 
Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos 
dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa 
interpretação de quaisquer de seus itens; 
 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal da Transparência desta Prefeitura 
(www.arapora.mg.gov.br), ena Plataforma LICITANET licitações online (www.licitanet.com.br).  
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: 
(34)2512-6500 ou pelo e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em 
contrário. 
 
Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 
 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 10/09/2025 às 8h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 10/09/2025 às 9h (nove horas). 
 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ-MG 
RUA JOSÉ INÁCIO FERREIRA Nº 58, CENTRO - ARAPORÃ/MG - 38.465-000 

TEL.: (34) 3284-9500 –www.arapora.mg.gov.br 
 

   
   

Rua José Inácio Ferreira, 58 – CEP 38.465-000 – Fone: (34) 3284-9500 – www.arapora.mg.gov.br 
 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI´S em atendimento a solicitação 
das diversas Secretarias do Município de Araporã/MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
1.2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços e no Termo de Referência. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3.1. Em virtude da aplicação da Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal nº 3798/2020 os 
itens objeto deste edital são de participação EXCLUSIVA para ME/EPP, EXCETO para o ITENS 4 e 59, 
que estarão abertos à AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
 

CODIGO 
 

 
PARTICIPAÇÃO 

– LC n. 123/06 

1 
AVENTAL DE PVC FORRADO IMPERMEÁVEL, COM 
ALÇAS E TIRAS PARA SUSPENSÃO NO PESCOÇO E 
AJUSTE NA CINTURA, TAMANHO UNICO. 

UN 100  069384 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

2 
AVENTAL DE PVC IMPERMEÁVEL TRANSPARENTE, 
COM ALÇAS E TIRAS PARA SUSPENSÃO NO PESCOÇO E 
AJUSTE NA CINTURA. 

UN 600  073289 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

3 

AVENTAL DESCARTÁVEL IMPERMEAVEL (COTA 25%) 
MANGA LONGA, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 
COM ELÁSTICO NOS PUNHOS E TIRAS PARA 
AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E CINTURA, GRAMATURA 
40 - TAMANHO UNICO. 

UN 6.250  064197 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

4 

AVENTAL DESCARTÁVEL IMPERMEAVEL MANGA 
LONGA, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO COM 
ELÁSTICO NOS PUNHOS E TIRAS PARA AMARRAÇÃO 
NO PESCOÇO E CINTURA, GRAMATURA 40 - TAMANHO 
UNICO 

UN 18.750  064184 

 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

5 

AVENTAL TÉRMICO 1,20 X 0,70 IMPERMEABLILIZADO 
ALTA TEMPERATURA PARA COZINHA. AVENTAL DE 
MATERIAL IMPERMEÁVEL (COMO PVC OU ALGODÃO 
COM REVESTIMENTO), RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS E RESPINGOS DE ÓLEO/GORDURA. 
DEVE COBRIR O TORSO E AS PERNAS PARA PROTEÇÃO 
DURANTE O MANUSEIO DE FRITURAS E CHAPAS 
QUENTES. 

UN 110  073287 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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6 
BONÉ ARABE CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM, COM 
SAIA NO COMPRIMENTO DE 25CM, FECHAMENTO EM 
VELCRO, COR A DEFINIR NO ATO DO PEDIDO. 

UN 350  069370 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

7 
BOTA DE BORRACHA PARA USO EM ESPAÇO 
ALAGADOS, COM CANO LONGO NA COR PRETA, 
DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 50  069398 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

8 

BOTA DE PVC CANO MÉDIO, DE 26CM, COR BRANCA 
COM FORRO, SOLADO BRANCO ANTIDERRAPANTE, O 
TAMANHO SERÁ DEFINIDO NO ATO DO PEDIDO, COM 
CA - CERTIFICADO DE APROVAÇÃODO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

PR 50  073025 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

9 

BOTA DE PVC, CANO CURTO, COR BRANCA COM 
FORRO, SOLADO BRANCO ANTIDERRAPANTE, O 
TAMANHO SERÁ DEFINIDO NO ATO DO PEDIDO, COM 
CA - CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

PR 50  073026 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

10 

BOTINA CONFECCIONADA EM VAQUETA, COM 
BICO/BIQUEIRA DE COMPOSITE, COM ELÁSTICOS 
LATERAIS ENCOBERTOS, COM PALMILHA EM FIBRA 
100% POLIESTER, FIXADA AO CABEDAL PELO SISTEMA 
STROBEL E TRATAMENTO ANTI-FUNGOS, PALMILHA 
DE CONFORTO, MICROPERFURADA, REMOVÍVEL COM 
ESPESSURA DE 2,5 A 3,5 MM COM TRATAMENTO 
ANTIFUNGOS,  DORSO ACOLCHOADO EM ESPUMA, 
CONTRAFORTE REFORÇO TERMOPLÁSTICO COM 
ESPESSURA 1,5 MM, SOLADO EM PU/TPU 
ANTIDERRAPANTE BIDENSIDADE INJETADO 
DIRETAMENTE AO CABEDAL,  COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO - C.A, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 250  069373 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

11 

BOTINA DE SEGURANÇA COM ELÁSTICO COBERTO, 
SEM BIQUEIRA, CABEÇAL CONFECCIONADO ECOURO 
CURTIDO AO CROMO, COM FORRAÇÃO EM MATERIAL 
SINTÉTICO, PALMILHA DE MONTAGEMSEM SINTÉTICO, 
SOLADO DE PU, BI DENSIDADE INJETADO 
DIRETAMENTE AO CABEÇAL, NACOR PRETA, DEFINIR 
TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 200  069399 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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12 

BOTINA DE SEGURANÇA COM ELÁSTICOS LATERAIS 
DE TRAMA DUPLA E BIQUEIRA EM POLIPROPILENO. 
COM COSTURAS SIMPLES, DUPLAS E QUADRUPLAS EM 
NAILON DE ALTA TENACIDADE. COM SOLADO 
BIDENSIDADE EM PU(POLIURETANO) E TPU 
(TERMOPLÁSTICO DE POLIURETANO), SENDO A 
ENTRESSOLA CINZA E O SALADO TRANSPARENTE. 
CONFECCIONADO 100% EM MICROFIBRA 
HIDROFUGADA NA COR PRETA, SENDO: CABEDAL EM 
MICROFIBRA COMESPESSURA DE 1,8 À 2,0 MM; DORSO 
COM ESPESSURA DE 1,0 À 1,2 MM, ALTURA DO CANO 
DE 120MM. ACOLCHOADODO CALCANHAR COM 
ESPUMA DE POLIURETANO, FORRADOS E 
EXTERNAMENTE EM NAPA. TOTALMENTE COSTURADO 
COM LINHA Nº 40. COSTURAS EXTERNAS COM PELO 
MENOS 4 PONTOS POR DECÍMETRO; CONTRAFORTE EM 
NÃO TECIDO AGULHADO ECOM RESINA TIPO HOT-
MELT, TOTALMENTETERMO CONFORMADO. 
ESPESSURA MÍNIMA: 1,5MM; FORRO DO CALCANHAR 
(SUADOR) TOTALMENTERECOBERTO EM COURO; 
PALMILHA DE MONTAGEMCOSTURADO NO SISTEMA 
STROBEL, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO COM 
DUPLA CAMADA COM MEMBRANA QUE RETÉM O 
POLIURETANO. A PALMILHA DE MONTAGEM DEVE 
ESTAR LIMPA E ISENTA DE PRESENÇA DE 
POLIURETANO NO INTERIORDO CALÇADO.BIQUEIRA 
EM POLIPROPILENO. DEVE SER ANATÔMICA E 
CONFÓRTAVEL. (NÃO OFERECE PROTEÇÃO CONTRA 
QUEDA DE MATERIAIS PESADOS SOBRE OS ARTELHOS. 
SOLADO BIDENSIDADE ISENTO DE FALHAS, RASGOS, 
CONTERO NOME DO FABRICANTE, NÚMERO DO 
CALÇADO.DEVERÁ APRESENTAR SISTEMA DE BARRA 
ANTITORCÃO. ENTRESSOLA NA COR CINZA 
FABRICADOEMPOLIURETANO (PU), VIRGEM E SEM 
PRESENÇA DE MATERIAL RECUPERADO. SOLA DE 
ASPECTORTRANSPARENTE FABRICADA EM 
TERMOPLASTICO DE POLIURETANO (TPU), VIRGEM E 
SEMPRESENÇA DE MATERIAL RECUPERADO. 
APRESENTAR CARACTERISTICAS ANTIDERRAPANTES -
CERTIFIAÇÃO CA. OBRIGATÓRIA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO-MTE. 
GARANTIADE QUALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) 
MESES CONTRA QUALQUER DEFEITO DE 
FABRICAÇÃOEM SITUAÇÕES NORMAIS DE 
UTILIZAÇÃO EDE NO MÍNIMO 10 (DEZ) MESES CONTRA 
QUALQUERDEFEITODE FABRICAÇÃO SE O CALÇADO 
ESTIVER SEM USO. TAMANHO SERÁ DEFINIDO NO ATO 
DO PEDIDO. 

PR 1.020  073282 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ-MG 
RUA JOSÉ INÁCIO FERREIRA Nº 58, CENTRO - ARAPORÃ/MG - 38.465-000 

TEL.: (34) 3284-9500 –www.arapora.mg.gov.br 
 

   
   

Rua José Inácio Ferreira, 58 – CEP 38.465-000 – Fone: (34) 3284-9500 – www.arapora.mg.gov.br 
 

13 

CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA CANO CURTO NA 
COR PRETO, CONFECCIONADO EM EVA COM SOLADO 
DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO 
ESCORREGAMENTO EM PISO, RESISTENTE À 
ABSORÇÃO DE EM QUÍMICOS E À ISOLAÇÃO 
ELÉTRICA. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A, 
DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 255  069374 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

14 

CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA CANO LONGO, 
NA COR PRETA, CONFECCIONADA EM BORRACHA 
VULCANIZADA IMPERMEÁVEL, SOLADO 
ANTIDERRAPANTE, SEM FORRO INTERNO. COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A, DEFINIR 
TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 215  069383 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

15 

CAPA DE CHUVA, EM TECIDO SINTÉTICO TREVIRA, 
COM PVC EM UMA DAS FACES, COR PRETA ESPESSURA 
0,30MM COM FAIXA REFLETIVA NOS BRAÇOS COM 5CM 
DE LARGURA E NA CIRCUNFERÊNCIA DO TORAX, 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZIPER E VELCRO, CAPUZ 
CONJUNGADO, FECHAMENTO DOS PUNHOS EM 
ELASTICO, COM CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO C.A 
EMITIDO PELO TEM - MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO. 

UN 230  069367 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

16 
CAPA PARA USO CONTRA CHUVA NA COR LARANJA 
OU AMARELA, COM CAPUZ (PROTEÇÃO PARA 
CABEÇA). 

UN 100  069400 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

17 
CHAPÉU PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA E PESCOÇO, 
TIPO LEGIONÁRIO, TIPO POLIÉSTER, DEFINIR 
TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

UN 100  069401 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

18 

CINTO DE SEGURANÇA PARAQUEDISTA COM LOMBAR 
E REGULAGEM. CONFECCIONADO EM FITA 
DEPOLIÉSTER; 02 MEIA-ARGOLAS PARA 
POSICIONAMENTO, NA CINTURA; 01 MEIA-ARGOLA, 
PARA RISCO DE QUEDA, NAS COSTAS; 05 FIVELAS 
DUPLAS, PARA AJUSTE, NAS PERNAS, NACINTURA E 
NOS OMBROS; 02 LAÇOS FRONTAIS PARA 
ANCORAGEM; AJUSTE PEITORAL; ALMOFADA PARA 
PROTEÇÃO LOMBAR E TRAVA- QUEDA. (COMPLETO) 

UN 10  069386 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

19 

CINTO PARA PRANCHA DE EMERGENCIA EM FITA DE 
NYLON RESISTENTE ENGATE RAPIDO EM PVC, 
SISTEMA DE FECHAMENTO EM 2 PONTAS, FIVELAS 
AJUSTAVEIS, FECHOS TIPO JACARE, NA COR PRETA, 
CINTO PARA PRANCHA LONGA, ACONDICIONADO EM 
JOGO COM 03 CINTOS. 

KT 10  069402 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

20 CREME DESENGRAXANTE COM ESFOLIANTE 500G UN 100  073049 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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21 

CREME PROTETOR PARA A PELE LUVA QUÍMICO 
PROTEGE CONTRA OS ATAQUES DE PRODUTOS, TAIS 
COMO: ÁGUA, TOLUENO, XILENO, BENZINA, 
QUEROSENE, AGUARRÁS, THINNER, 
METILETILCETONA/MEK, GASOLINA, ÓLEO MINERAL, 
ÓLEO DIESEL, ACETONA, PÓS EM GERAL, 
PERCLOROETILENO, CLORETO DE METILENO, TINTAS 
(TINTA BASE ÁGUA, TINTA À BASE DE ÓLEO, TINTA 
BASE SOLVENTE, TINTURA DE JEANS), ADESIVOS 
(ADESIVO BASE ÁGUA, ADESIVO BASE SOLVENTE) 
(COLA DE SAPATEIRO, COLA, COLA INSTANTÂNEA), 
CONTENDO 500 GRAMAS, COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO C.A. 

UN 460  069405 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

22 

FILTRO PARA RESPIRADOR DE AR DE SEGURANÇA 
COMBINADO A(P2) E QUÍMICO (CLASSE 1) PARA 
PESTICIDAS E VAPORES ORGÂNICOS, PARA 
RESPIRADOR SEMI FACIAL, MODELO LUMATOX, TEM 
COMO ELEMENTO FILTRANTE O CARVÃO ATIVO, COM 
(CA) CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO. 

UN 20  065968 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

23 FILTRO PARA RESPIRADOR DE AR DE SEGURANÇA 
PARA MASCARA FACIAL INTEIRA. 

UN 20  069391 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

24 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 6,5 LUBRIFICADAS COM 
PÓ PR 1.000  046898 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

25 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº 7,0 PR 2.000  071259 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

26 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 LUBRIFICADAS COM 
PÓ PR 2.000  046900 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

27 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0 LUBRIFICADAS COM 
PÓ PR 2.000  046901 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

28 

LUVA CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRILICA E 
OFERECE PROTEÇÃO NO MANUSEIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS. DISPONIVEL COM FORRO EM ALGODÃO 
FLOCADO PARA MELHOR CONFORTO E ABSORÇÃO DO 
SUOR (DA-36.201) OU CLORINADA SEM FORRO (DA-
36.200), QUE FACILITA A HIGIENIZAÇÃO E O 
CALÇAMENTO. COMPRIMENTO DE 33CM. SUA 
ESPESSURA CONFERE ALTO NIVELDE SENSIBILIDADE 
(HIPOALERGENICA. DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 100  073047 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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29 

LUVA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL E 
NEOPRENE, REVESTIDA INTERNAMENTE EM FLOCOS 
DE ALGODÃO, ESPESSURA DE 0,70 MM, ACABAMENTO 
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E FACE PALMAR DOS 
DEDOS E PONTA DOS DEDOS, COM CERTIFICAÇÃO DE 
APROVAÇÃO - C.A, TAMANHO A DEFINIR NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 1.250  069360 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

30 

LUVA CONFECCIONADA EM MALHA DE ALGODÃO 
TRATADO, RECOBERTA EM LÁTEX CORRUGADO 
NAPALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS, PONTAS DOS 
DEDOS E COM PALMA ANTIDERRAPANTE; É 
MALEÁVEL E NÃO LIMITA O MOVIMENTO DAS MÃOS. 
É CONFECCIONADA EM ALGODÃO SEM 
COSTURAEFORMATO ANATÔMICO, QUE OFERECE 
CONFORTO PARA PERÍODOS PROLONGADOS DE USO. 
TAMANHO ÚNICO. 

PR 300  069387 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

31 

LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO 
GRANDE, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADAEM LÁTEX, 
LUBRIFICADA EM PÓ BIOABSORVÍVEL, EMBALAGEM 
COM 50 PARES. 

CX 500  064191 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

32 

LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO 
MÉDIA, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADAEM LÁTEX, 
LUBRIFICADA EM PÓ BIOABSORVÍVEL, EMBALAGEM 
COM 50 PARES. 

CX 1.000  064190 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

33 

LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO 
PEQUENO, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADAEM 
LÁTEX, LUBRIFICADA EM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
EMBALAGEM COM 50 PARES. 

CX 1.000  064189 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

34 

LUVA DE SEGURANACA BORRACHA LÁTEX NATURAL 
CONTRA AGENTES QUIMICOS; CUMPRIMENTO 40CM; 
TAMANHO P; CAIXA COM 100 UNIDADES; COR BEGE; 
CANO LONGO; ANTIDERRAPANTE NAFACEPALMAR; 
NOS DEDOS E NA PONTA DOS DEDOS; PROTECAO 
ANTIBRACO; FORMATO ANATOMICO. SUPER 
RESISTENCIA E DURABILIDADE, FLEXIBILIDADE E 
CONFORTO, CANO LONGO PROTECAO DO ANTEBRACO 
ANTIDERRAPANTE NA PALMA DE ALTA EFICIENCIA 
CA:36368, COMPRIMENTO40CM TAMANHOS 7(P); USO 
REUTILIZÁVEL FORMATO ANATÔMICO; ESTRUTURA 
SEM SUPORTETÊXTIL; ACABAMENTO INTERNO; 
CLORINADO PUNHO VIROLA, EMBALAGEM, PACOTE 
COM 10 PARES, CAIXA COM 100 PARES; GRIP; COLMÉIA; 
NA COR BEGE 

CX 30  073296 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

35 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIOS DE 
NYLON SPANDEX, REVESTIMENTO EM NITRÍLICO 
MISTO COM POLIURETANO (PU)BASE D'AGUA NA 
REGIÃO PALMAR, PONTA DOS DEDOS EDORSO, COM 
PIGMENTOS EM NITRILICONA REGIÃO PALMAR E FACE 
PALMAR DOS DEDOS, PUNHO EM ELASTANO E 
ACABAMENTO FINALEM FIBRAS SINTÉTICAS, COM 

PR 900  069363 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO - C.A E MINISTERIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE, DEFINIR TAMANHO NO 
ATO DOPEDIDO. 

36 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIOS 
SINTÉTICOS DE POLIAMIDA, SEM COSTURA, 
REVESTIDA NA FACE PALMAR, DEODS E PONTAS DOS 
DEDOS COM POLIURETANO, PUNHO COM ELASTANO, 
COM CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO - C.A, DEFINIR 
TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 750  069364 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

37 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
GRAFATEX DE ALGODÃO QUATRO FIOS, COM 
TRATAMENTO RETARDANTE A CHAMAS E REPELENTE 
À ÁGUA, COSTURADA EM LINHAS DE PARA-ARAMIDA, 
SEM FORRO, MODELO 5 DEDOS. TAMANHO ÚNICO. 

PR 50  073020 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

38 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM MALHA 
DE ALGODÃO (SUEDINE), FACE PALMAR, DEDOS, 
PONTA DOS DEDOS E 3/4 DO DORSO COM 
REVESTIMENTO EM BORRACHA NITRÍLICA, COM 1/4 
DO DORSO (VENTILADO), ACABAMENTO DO PUNHO 
EM MALHA COM ELÁSTICO, COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO - C.A. DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 650  073433 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

39 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM SUPORTE 
TÊXTIL, COM FIOS DE HPPE, FIBRA DE VIDRO E 
ELASTANO, REVESTIMENTO EM BORRACHA NITRÍLICA 
NA PALMA, DEDOS E FACE DOS DEDOS; PUNHO 
TRICOTADO COM ELÁSTICO, ACABAMENTO EM 
OVERLOQUE, PUNHO DE  15CM, SENDO OS RISCOS 
MECÂNICOS, RESISTÊNCIA A ABRASÃO 4 - 
RESISTÊNCIA AO CORTE POR LÂMINA 5 - RESISTÊNCIA 
AO RASGAMENTO 4 - RESISTÊNCIA A PERFURAÇÃO 4 - 
RESISTÊNCIA AO CORTE - TDM D, COM CERTIFICAÇÃO 
DE APROVAÇÃO C.A, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 250  069368 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

40 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA 
NA PALMA E FACE, COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO - C.A, TAMANHO DO ATO DO PEDIDO. 

PR 850  069362 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

41 

LUVA DE SEGURANÇA PARA HIGIENIZAÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE MATERIAL, PODENDO SER BORRACHA 
NATURAL OU NITRÍLICA. RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICOS (DETERGENTES, DESINFETANTES, ÁLCOOL, 
ÁGUA QUENTE). MANGA LONGA (MÍNIMO 40CM), 
COBRINDO ANTEBRAÇO ATÉ PRÓXIMO AO COTOVELO, 
EVITANDO RESPINGOS DE ÁGUA E PRODUTOS DE 
LIMPEZA. IMPERMEÁVEL: BARREIRA CONTRA 
LÍQUIDOS QUENTES (ATÉ 60ºC) E AGENTES QUÍMICOS 
COMUNS EM LIMPEZA INDUSTRIAL. 
ANTIDERRAPANTE: TEXTURA NA PALMA DE DEDOS 

PR 2.000  073292 

 
 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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PARA MELHOR ADERÊNCIA EM UTENSÍLIOS 
MOLHADOS. TAMANHO S M-G-EXG. 

42 

LUVA DE SEGURANÇA RESISTENTES A ALTAS 
TEMPERATURAS (ATÉ 250ºC), FEITAS DE 
MALHAMETÁLICA OU KEVLAR®, PARA MANIPULAÇÃO 
DE PANELAS, FORNOS E CHAPAS. TAMANHO SERÁ 
DEFINIDO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 90  073290 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

43 

LUVA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO UTILIZADA NA 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. TEM EM SUA 
COMPOSIÇÃO A BORRACHA TERMOPLÁSTICA, E POR 
SER BEM FINA, POSSUI ALTA SENSIBILIDADE EM SEU 
USO. NÃO POSSUI VIROLA (OU BAINHA). SUA 
QUALIDADE DE SOLDA PRATICAMENTEELIMINA O 
RISCO DE ROMPIMENTO. ELA É DESCARTÁVEL E 
MINIMIZA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO POR VÍRUS E 
BACTÉRIAS DURANTE O MANEJO DE ALIMENTOS. SÃO 
IMPERMEÁVEIS E ECONÔMICAS, É LIVRE DE PÓ E DE 
LÁTEX, É INODORA, ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA. 
POSSUI UMTOQUE DE SEDA CONFORTÁVEL QUE 
PROPORCIONA ALTA SENSIBILIDADE AO TATO. 
TAMANHO ÚNICO. 

PC 60  073293 

 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

44 

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA FABRICADAS DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR 10622/NBR 16295/ASTM 
D120 E OFERECEM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, LESÕES SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. 
PRODUZIDAS COM COMPOSTO DE BAIXA 
PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, NA COR PRETA. TENSÃO 
MÁXIMA DE USO É 1000V. MÃO EM VAQUETA, PUNHO 
EM RASPA, TIRA DE REFORÇO EM VAQUETA ENTRE O 
POLEGAR E O INDICADOR, PROTETOR DE ARTÉRIA EM 
VAQUETA, TIRA EM VAQUETA NA ALTURA DO PUNHO 
E FIVELA PLÁSTICA PARA AJUSTE. TAMANHO ÚNICO. 

PR 10  073429 

 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

45 

LUVA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS CONTRA AGENTES 
BIOLÓGICOS, LUVA DE LÁTEX PRODUZIDA EM 
BORRACHA RESISTENTE SEM FORRO, NA COR 
AMARELA, COM SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE, 
DIMENSÕES 0,70 MM DE ESPESSURA E 31 CM DE 
COMPRIMENTO, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 100  069395 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

46 
LUVA POLIAMIDA- POLIESTER - FIO DE AÇO NAVAL 
INOX ANTI CORTE (CORTE DE CARNE). DEFINIR 
TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

UN 40  073032 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

47 

MACACÃO DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADO EM 100% 
POLIETILENO (TIPO TYVEK), DESCARTÁVELCOM 
CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER, COM 
ELÁSTICO, NOS PUNHOS, TORNOZELOS, CAPUZ, 
COSTURA DUPLA NA COR BRANCA, TAMANHO A 
DEFINIR NO ATO DO PEDIDO 

UN 500  063959 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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48 

MANGOTES DE PROTEÇÃO PARA ALTA TEMPERATURA: 
TECIDO RESISTENTE AO CALOR: COMPOSTOPOR FIBRA 
DE KEVLAR®, ALGODÃO IGNÍFUGO OU FIBRA DE 
ARAMIDA, COM TRATAMENTO TÉRMICO PARA 
SUPORTAR ALTAS TEMPERATURAS (ATÉ 300ºC) A 
500ºC), DEPENDENDO DO MODELO.REVESTIMENTO 
INTERNO: CAMADA DE TECIDO TERMO RESISTENTE 
(COMO SILICONE OU ALUMÍNIO) PARA ISOLAMENTO 
TÉRMICO ADICIONAL. MANGA LONGA (MÍNIMA 50CM), 
PROTEGE DESDEO PUNHO ATÉ ACIMA DO COTOVELO, 
GARANTINDO SEGURANÇA CONTRA CHAMAS 
DIRETAS, RESPINGOS DE ÓLEO QUENTE E CONTATO 
COM SUPERFÍCIES AQUECIDAS (CHAPAS, FORNOS, 
PANELAS). ABERTURA AJUSTÁVEL: PUNHO COM 
ELÁSTICO REFORÇADO OU FECHAMENTO EM 
VELCRO® PARA EVITAR DESLIZAMENTO E ENTRADA 
DE CALOR. ANTICHAMAS, NÃO DERRENTE NEM 
INFLAMA EM CONTATO COM FOGO OU BRASA. 
REVESTIMENTO QUE REPELE RESPINGOS DE LÍQUIDOS 
QUENTES. TAMANHOS M, G E GG (OU REGULÁVEL POR 
FECHAMENTO AJUSTÁVEL). 

PR 90  073294 

 
 
 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

49 

MÁSCARA BICO DE PATO N95 DESCARTAVEL NÃO 
ESTÉRIL FABRICADA EM NÃO TECIDO, ATÓXICA E 
APIROGÊNICA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA. COM CA (CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO) DO MINISTERIO DO TRABALHO 

UN 2.800  062808 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

50 
MASCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 
E CLIP NASAL ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES 

CX 10  073024 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

51 

MASCARA FACIAL; CONJUNTO RESPIRADOR DE AR DE 
SEGURANÇA COMPLETA; EM NEOPRENE NA COR 
PRETA, COM UM VISOR PANORÂMICO DE MATERIAL 
PLÁSTICO RÍGIDO TRANSPARENTE, FIXO NA MASCARA 
POR UM ARO DE METAL OU PLÁSTICO CONTENDO UM 
SUPORTE NA PARTE FRONTAL INFERIOR DO CORPO DA 
PEÇA COM UMA VÁLVULA DE EXALAÇÃO E UMA 
MASCARILHA INTERNA, NAS LATERAIS DO CORPO DA 
PEÇA DUAS ABERTURAS CONTENDO DOIS 
DISPOSITIVOS DE ENCAIXE TIPO BAIONETA ONDE SÃO 
FIXADOS OS FILTROS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
CADA DISPOSITIVO CONTENDO UMA VÁLVULA DE 
INALAÇÃO COM UM TIRANTE DE CABEÇA COM CINCO 
PONTOS DE APOIO PRESOS NAS BORDAS POR MEIO DE 
FIVELAS DE MATERIAL PLÁSTICO COM PRESILHAS DE 
MATERIAL PARA AJUSTE RÁPIDO, VISOR ANTI 
EMBAÇANTE E COM OPÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
LENTES CORRETIVAS. 

UN 10  069389 

 
 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

52 MASCARA SEMI FACIAL MODELO LUMATOX 720 EM 
PVC ATÓXICO, NA COR PRETO, 4 PONTOS DE FIXAÇÃO UN 20  065967  
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ATRAVÉS DE SUPORTE ARANHA, EM POLIPROPILENO 
NATURAL, ELÁSTICOS DE ALTA QUALIDADE, COR 
PRETA SENDO UM INFERIOR COM FECHO E O 
SUPERIOR SUPORTE DUPLO O ALTO DA CABEÇA, DUAS 
VÁLVULAS DE EXALAÇÃO, LOCALIZADAS NAS 
REGIÃO FRONTAL DO BOCAL SEMI FACIAL, PARA SER 
USADA COM DOIS FILTROS QUÍMICOS CLASSE 1, COM 
(CA) CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO. 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

53 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTES EM 
POLICARBONATO ÓPTICO, PROTEÇÃO LATERAL, 
HASTES TIPO ESPÁTULA COM AJUSTE DE 
COMPRIMENTO, COM PROTEÇÃO UV, ACOMPANHA 
CORDÃO DE SEGURANÇA, NA COR ESCURA. 

UN 730  069396 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

54 
PERNEIRA EM COURO SINTÉTICO COM 3 TALAS, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO CONFECCIONADA EM 
COURO SINTÉTICO, NAS CORES PRETO E MARROM. 

PR 120  073295 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

55 

PROTETOR AUDITIVO CIRCUM-AURICULAR, 
CONSTITUÍDO POR CONCHAS DE MATERIAL PLÁSTICO, 
MOLDADO ANATOMICAMENTE. CONCHA REVESTIDA 
INTERNAMENTE DE ESPUMA E MATERIAL PLÁSTICO, 
SENDO ENCAIXADA À BORDA UMA ALMOFADA, 
IGUALMENTE DE MATERIAL PLÁSTICO. ARCO 
INJETADO EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, REVESTIDO POR 
UMA ALMOFADA, TAMBÉM DE MATERIAL PLÁSTICO, 
DISPONDO DE RECURSOS NAS EXTREMIDADES, QUE 
PROPORCIONAM A ARTICULAÇÃO DAS CONCHAS, 
PERMITIDO ADAPTAÇÃO ADEQUADA À CABEÇA E, SOB 
PRESSÃO DOS DOIS ABAFADORES, ATENUAÇÃO 
MÍNIMA DE 24 DBS, COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO - C.A. 

UN 100  069369 

 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

56 

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG SILICONE 3 
FLANGES, GRAU DE ATENUAÇÃO EM 21 DB, 
COMCERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO - C.A E 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

UN 250  069361 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

57 

PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA COMPOSTO DE UM 
SUPORTE DE MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO PRETO, QUE 
COBRE A PARTE FRONTAL DO CRÂNIO DO USUÁRIO E 
SE ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL DA CABEÇA, E UM 
VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR NO TAMANHO 
10, COM CERCA DE 230MM DE LARGURA NA PARTE 
SUPERIOR, 200MM DE LARGURA NA PARTE INFERIOR E 
250MM DE ALTURA, PRESO AO SUPORTE PRETO POR 
MEIO DE TRÊS PARAFUSOS METÁLICOS. AS 
EXTREMIDADES DO SUPORTE PRETO E COROA DE 
MATERIAL PLÁSTICO (POLIETILENO) SÃO FIXADAS NA 
CARNEIRA POR MEIO DE DOIS PARAFUSOS 
METÁLICOS. O TAMANHO DA CARNEIRA É 
REGULÁVEL ATRAVÉS DE CATRACA. COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. 

UN 720  069376 

 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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58 

PROTETOR SOLAR CONTRA OS RAIOS (COTA 25%) UVA 
E UVB FPS60 COM REPELENTE,COM TAMPA FLIP 
TOP,QUE FACILITA O MANUSEIO E APLICAÇÃO, LACRE 
INTERNO DE ALUMÍNIO QUE PROTEGE O PRODUTO 
DAS INTERSERIS, EVITA VAZAMENTO, E QUALQUER 
POSSIBILIDADE DE CONTAMINAÇÃO OU 
ADULTERAÇÃO, APRESENTAÇÃO FÍSICA: LOÇÃO 
CREMOSA, SEM DIOXIDO DE TITANIO (FILTROSOLAR 
FÍSICO), FACILIDADE E AGRADABILIDADE NA 
APLICAÇÃO SEM DEIXAR A PELE ESBRANQUECIDA, 
OIL-FREE, OU SEJA, NÃO OLEOSA, EMBALAGEM 
CONTENDO 120ML, HIPOALERGÊNICO, COM VITAMINA 
E, RESISTÊNCIA AO SOL DE NO MÍNIMO DE 6 HORAS DE 
ÁGUA E SUOR. VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ TER 
NO MÍNIMO 3 ANOS. 

UN 544  074251 

 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

59 

PROTETOR SOLAR CONTRA OS RAIOS UVA E UVB FPS60 
COM REPELENTE,COM TAMPA FLIP TOP,QUE FACILITA 
O MANUSEIO E APLICAÇÃO, LACRE INTERNO DE 
ALUMÍNIO QUE PROTEGE O PRODUTO DAS 
INTERSERIS, EVITA VAZAMENTO, E QUALQUER 
POSSIBILIDADE DE 
CONTAMINAÇÃOOUADULTERAÇÃO, APRESENTAÇÃO 
FÍSICA: LOÇÃO CREMOSA, SEM DIOXIDO DE TITANIO 
(FILTROSOLAR FÍSICO), FACILIDADE E 
AGRADABILIDADE NA APLICAÇÃO SEM DEIXAR A 
PELE ESBRANQUECIDA, OIL-FREE, OU SEJA, NÃO 
OLEOSA, EMBALAGEM CONTENDO 120ML, 
HIPOALERGÊNICO, COM VITAMINA E, RESISTÊNCIA AO 
SOL DE NO MÍNIMO DE 6 HORAS DE ÁGUA E SUOR. 
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ TER NO MÍNIMO 3 
ANOS. 

UN 1.636  073441 

 
 
 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

60 

RESPIRADOR DESCARTÁVEL COM VÁLVULA PF2+ 
PROTEÇÃO CONTRA PÓS E NÉVOAS, COM LIMITE DE 
TOLERÂNCIA MAIOR QUE 0,05 MG/M3 OU 2 MILHÕES 
DE PARTICULAS POR PÉ CÚBICO. 

UN 1.000  073023 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

61 

ROUPA PROTEÇÃO EPI PULVERIZAÇÃO INSETICIDA 
TAMANHOS DIVERSOS M. G. GG. XXG DESENVOLVIDA 
DENTRO DOS PADRÕES E EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO. TENDO ALÉM DOCERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA), O SELO QUEPIA, REFERENCIA EM 
VESTIMENTAS DE APLICAÇÃO AGROTOXICA, 
CONJUNTO 40 LAVADAS, COMPOSTO POR BLUSÃO E 
CALÇA, CONFECCIONADOS EM CRETONE COM 
TRATAMENTO HIDROREPELENTE, BONÉ ÁRABE COM 
VISEIRA, MANGAS LONGAS DO TIPO RAGLAN, COM 
FECHAMENTO NO PESCOÇO EM FECHO DE CONTATO, 
AVENTAL DE PVC, CALÇA COM REFORÇO EM LONA DE 
ALGODÃO, NYLON RESINADO OU PVC, PODENDO SER 
NOS TAMANHOS M. G, GG E XXG, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL. 

UN 20  073048 

 
 
 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 
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62 

SAPATILHA NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, COM 
ELASTICO, SOLA ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA 
CERCA DE 20 G/M2 TAMANHO UNICO DESCARTÁVEL 
COM 100 UNIDADES. 

PC 30  073303 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

63 

SAPATO EM EVA, IDEAL PARA PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE, ALIMENTAÇÃO OU SERVIÇOS GERAIS. ESTE 
CALÇADO É LEVE, FLEXÍVEL E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. TEM PALMILHA HIGIÊNICA SOFT 
COMFORT, COM PLANTA MACIA, ALTA ABSORÇÃO DE 
IMPACTO E SOLADO FULL GRIP ANTIDERRAPANTE. 

PR 275  069381 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

64 

TOUCA CONFECCIONADA EM MALHA E TECIDO DE 
ORGANZA, CONFECCIONADA EM TAMANHO ÚNICO. 
PARA PROTEÇÃO, SEGURANÇA E CONFORTO DOS 
CABELOS, EVITANDO SOLTURA DE FIOS SOBRE 
ALIMENTOS E/OU OUTROS PRODUTOS. EVITA TAMBÉM 
O CONTATO DO USUÁRIO COM AGENTESEXTERNOS, 
MANTENDO A HIGIENE NAS ATIVIDADES A SEREM 
DESENVOLVIDAS, COM 5 UNIDADES. 

PC 200  073288 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 

65 
TOUCA EM TNT NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
COM ELASTICO, DESCARTAVEL, TAMANHO UNICO, 
SANFONADA BRANCA. COM 100 UNIDADES. 

PC 36  073298 

 
EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

 
 
1.4. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, pelo fato de, a depender do mercado, a 
publicação do orçamento estimado da contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a 
administração recomenda o sigilo visando a consagração dos princípios próprios da Administração Pública 
(interesse público, economicidade e eficiência) até o fim da disputa de lances, e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas, tudo em acordo com o Art. 24 da Lei n. 14.133/2021.   
1.5. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado público 
antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 
1.6. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo. 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, com o seguinte endereço na Web: 
(www.licitanet.com.br). 
2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuada sem seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso ainda que 
por terceiros. 
2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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A participação nos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64 e 65, será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal 
nº 3798/2020. 
2.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.5.2 Na hipótese de uma ME/EPP sagrar-se vencedora da cota principal e da cota reservada para o 
mesmo item, caso haja, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é 
expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item, conforme 
estabelece o Decreto Municipal nº 3798/2020. 
2.5 Não poderão disputar esta licitação: 
2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.9 O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.11 A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 
3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.45 ou 3.67 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico(https://licitanet.com.br/), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 
envio dessa documentação; 
4.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. 
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4.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 
pregoeiro; 
4.4 A proposta deverá conter as seguintes informações: 
4.4.1 Valor unitário e global do item e valor global da proposta; 
4.4.2 Marca, se for o caso; 
4.4.3 Fabricante, se for o caso; 
4.4.3.1Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos, marca e modelo deverão ser 
preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 
4.4.4Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
4.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
4.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.10 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
4.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.13.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 
4.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
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5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico (https://licitanet.com.br/), na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 
(Um Centavo). 
5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
5.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   
5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
5.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
5.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
5.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.22.2.2 empresas brasileiras; 
5.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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5.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.25 Os licitantes deverão permanecer conectados no sistema após a etapa de lances até o encerramento 
do certame para: 
5.25.1Responder em campo próprio eventual negociação solicitada pelo Pregoeiro; 
5.25.2 Encaminhar a proposta readequada ao último lance ofertado conforme item 5.23.4; 
5.25.3Encaminhar os documentos complementares, quando solicitados pelo Pregoeiro; 
5.25.4Responder ao chat sobre quaisquer outros questionamentos formulados pelo Pregoeiro; 
5.26A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá ser entendida como 
impossibilidade de redução dos valores. 
5.27A ausência de envio da proposta reajustada ao último lance ofertado incorrerá na desclassificação da 
proposta. 
5.28A ausência de envio de documentos de habilitação solicitados pelo pregoeiro incorrerá na inabilitação 
do licitante. 
 
6 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 2.4.1 e 3.6 deste edital. 
6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1 contiver vícios insanáveis; 
6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 
6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.11.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
6.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
6.11.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta. 
6.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 
6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
6.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
6.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
6.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
 
7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
7.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
7.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
7.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
7.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.10.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.10.2 Os documentos deverão ser anexados no campo específico da plataforma, organizados de forma a 
facilitar a verificação. 
7.11 A verificação dos documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
7.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
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7.11.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 5.23.4 
7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
 
8 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (Cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  
8.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
8.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
8.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
8.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
8.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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8.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
8.8 FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
8.8.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
(a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e  
(b)dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
8.8.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
8.8.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
8.8.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
8.8.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
(a)quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 
(b)quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
8.8.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 
(a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
(b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
9 DOS RECURSOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br. 
 
10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação. 
10.1.5 fraudar a licitação. 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa; 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
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10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento devem ser realizados por forma eletrônica protocolada 
pela central de atendimento do Município no seguinte endereço: (https://licitanet.com.br/). 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E ÀS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1 As condições de fiscalização e gestão do contrato, entrega do objeto e condições de pagamento estão 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, e endereço eletrônico http://arapora.mg.gov.br/ 
e (https://licitanet.com.br/) 
 
13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
13.11.1 ANEXO I – Termo de Referência. 
13.11.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
13.11.3 ANEXO III – Minuta Declaração Unificada 
13.11.4 ANEXO IV – Modelo Padronizado de Proposta. 
13.11.5 ANEXO V – Minuta de Contrato. 
 
 

Araporã/MG, 26 de agosto de 2025. 
 
 
 

SAYMON SANTHIAGO SILVA RIBEIRO 
Secretaria Municipal de Administração e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

    INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Processo Administrativo nº 10215/2025 
Órgão Secretaria de Administração e Meio Ambiente 
Área Solicitante Secretaria de Administração e Meio Ambiente e Demais 

Secretaria. 
Responsável Saymon Santhiago Silva Ribeiro 

  
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Definição do Objeto 

 
1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI´S em atendimento a solicitação 
das diversas Secretarias do Município de Araporã/MG, nos termos da(s) tabela(s) abaixo e conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

1 AVENTAL DE PVC FORRADO IMPERMEÁVEL, COM ALÇAS E TIRAS PARA 
SUSPENSÃO NO PESCOÇO E AJUSTE NA CINTURA, TAMANHO UNICO. UN 100  

2 AVENTAL DE PVC IMPERMEÁVEL TRANSPARENTE, COM ALÇAS E TIRAS 
PARA SUSPENSÃO NO PESCOÇO E AJUSTE NA CINTURA. 

UN 600  

3 

AVENTAL DESCARTÁVEL IMPERMEAVEL MANGA LONGA, 
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO COM ELÁSTICO NOS PUNHOS E TIRAS 
PARA AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E CINTURA, GRAMATURA 40 - TAMANHO 
UNICO 

UN 25.000  

4 

AVENTAL TÉRMICO 1,20 X 0,70 IMPERMEABLILIZADO ALTA TEMPERATURA 
PARA COZINHA. AVENTAL DE MATERIAL IMPERMEÁVEL (COMO PVC OU 
ALGODÃO COM REVESTIMENTO), RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E 
RESPINGOS DE ÓLEO/GORDURA. DEVE COBRIR O TORSO E AS PERNAS PARA 
PROTEÇÃO DURANTE O MANUSEIO DE FRITURAS E CHAPAS QUENTES. 

UN 110  

5 
BONÉ ARABE CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM, COM SAIA NO 
COMPRIMENTO DE 25CM, FECHAMENTO EM VELCRO, COR A DEFINIR NO 
ATO DO PEDIDO. 

UN 350  

6 BOTA DE BORRACHA PARA USO EM ESPAÇO ALAGADOS, COM CANO 
LONGO NA COR PRETA, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. PR 50  

7 

BOTA DE PVC CANO MÉDIO, DE 26CM, COR BRANCA COM FORRO, SOLADO 
BRANCO ANTIDERRAPANTE, O TAMANHO SERÁ DEFINIDO NO ATO DO 
PEDIDO, COM CA - CERTIFICADO DE APROVAÇÃODO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

PR 50  

8 
BOTA DE PVC, CANO CURTO, COR BRANCA COM FORRO, SOLADO BRANCO 
ANTIDERRAPANTE, O TAMANHO SERÁ DEFINIDO NO ATO DO PEDIDO, COM 
CA - CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

PR 50  
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9 

BOTINA CONFECCIONADA EM VAQUETA, COM BICO/BIQUEIRA DE 
COMPOSITE, COM ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, COM PALMILHA EM 
FIBRA 100% POLIESTER, FIXADA AO CABEDAL PELO SISTEMA STROBEL E 
TRATAMENTO ANTI-FUNGOS, PALMILHA DE CONFORTO, 
MICROPERFURADA, REMOVÍVEL COM ESPESSURA DE 2,5 A 3,5 MM COM 
TRATAMENTO ANTIFUNGOS,  DORSO ACOLCHOADO EM ESPUMA, 
CONTRAFORTE REFORÇO TERMOPLÁSTICO COM ESPESSURA 1,5 MM, 
SOLADO EM PU/TPU ANTIDERRAPANTE BIDENSIDADE INJETADO 
DIRETAMENTE AO CABEDAL,  COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A, 
DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 250  

10 

BOTINA DE SEGURANÇA COM ELÁSTICO COBERTO, SEM BIQUEIRA, 
CABEÇAL CONFECCIONADO ECOURO CURTIDO AO CROMO, COM 
FORRAÇÃO EM MATERIAL SINTÉTICO, PALMILHA DE MONTAGEMSEM 
SINTÉTICO, SOLADO DE PU, BI DENSIDADE INJETADO DIRETAMENTE AO 
CABEÇAL, NACOR PRETA, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 200  

11 

BOTINA DE SEGURANÇA COM ELÁSTICOS LATERAIS DE TRAMA DUPLA E 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO. COM COSTURAS SIMPLES, DUPLAS E 
QUADRUPLAS EM NAILON DE ALTA TENACIDADE. COM SOLADO 
BIDENSIDADE EM PU(POLIURETANO) E TPU (TERMOPLÁSTICO DE 
POLIURETANO), SENDO A ENTRESSOLA CINZA E O SALADO 
TRANSPARENTE. CONFECCIONADO 100% EM MICROFIBRA HIDROFUGADA 
NA COR PRETA, SENDO: CABEDAL EM MICROFIBRA COMESPESSURA DE 1,8 
À 2,0 MM; DORSO COM ESPESSURA DE 1,0 À 1,2 MM, ALTURA DO CANO DE 
120MM. ACOLCHOADODO CALCANHAR COM ESPUMA DE POLIURETANO, 
FORRADOS E EXTERNAMENTE EM NAPA. TOTALMENTE COSTURADO COM 
LINHA Nº 40. COSTURAS EXTERNAS COM PELO MENOS 4 PONTOS POR 
DECÍMETRO; CONTRAFORTE EM NÃO TECIDO AGULHADO ECOM RESINA 
TIPO HOT-MELT, TOTALMENTETERMO CONFORMADO. ESPESSURA 
MÍNIMA: 1,5MM; FORRO DO CALCANHAR (SUADOR) 
TOTALMENTERECOBERTO EM COURO; PALMILHA DE 
MONTAGEMCOSTURADO NO SISTEMA STROBEL, CONFECCIONADA EM 
NÃO TECIDO COM DUPLA CAMADA COM MEMBRANA QUE RETÉM O 
POLIURETANO. A PALMILHA DE MONTAGEM DEVE ESTAR LIMPA E ISENTA 
DE PRESENÇA DE POLIURETANO NO INTERIORDO CALÇADO.BIQUEIRA EM 
POLIPROPILENO. DEVE SER ANATÔMICA E CONFÓRTAVEL. (NÃO OFERECE 
PROTEÇÃO CONTRA QUEDA DE MATERIAIS PESADOS SOBRE OS ARTELHOS. 
SOLADO BIDENSIDADE ISENTO DE FALHAS, RASGOS, CONTERO NOME DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO CALÇADO.DEVERÁ APRESENTAR SISTEMA DE 
BARRA ANTITORCÃO. ENTRESSOLA NA COR CINZA 
FABRICADOEMPOLIURETANO (PU), VIRGEM E SEM PRESENÇA DE 
MATERIAL RECUPERADO. SOLA DE ASPECTORTRANSPARENTE 
FABRICADA EM TERMOPLASTICO DE POLIURETANO (TPU), VIRGEM E 
SEMPRESENÇA DE MATERIAL RECUPERADO. APRESENTAR 
CARACTERISTICAS ANTIDERRAPANTES -CERTIFIAÇÃO CA. OBRIGATÓRIA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO-MTE. GARANTIADE 
QUALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES CONTRA QUALQUER DEFEITO 
DE FABRICAÇÃOEM SITUAÇÕES NORMAIS DE UTILIZAÇÃO EDE NO MÍNIMO 
10 (DEZ) MESES CONTRA QUALQUERDEFEITODE FABRICAÇÃO SE O 
CALÇADO ESTIVER SEM USO. TAMANHO SERÁ DEFINIDO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 1.020  
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12 

CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA CANO CURTO NA COR PRETO, 
CONFECCIONADO EM EVA COM SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO, 
RESISTENTE À ABSORÇÃO DE ENERGIA NA ÁREA DO SALTO, À ISOLAÇÃO 
CONTRA O FRIO, À PROTEÇÃO CONTRA PRODUTOS QUÍMICOS E À 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A, DEFINIR 
TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 255  

13 

CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA CANO LONGO, NA COR PRETA, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA VULCANIZADA IMPERMEÁVEL, SOLADO 
ANTIDERRAPANTE, SEM FORRO INTERNO. COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO - C.A, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 215  

14 

CAPA DE CHUVA, EM TECIDO SINTÉTICO TREVIRA, COM PVC EM UMA DAS 
FACES, COR PRETA ESPESSURA 0,30MM COM FAIXA REFLETIVA NOS 
BRAÇOS COM 5CM DE LARGURA E NA CIRCUNFERÊNCIA DO TORAX, 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZIPER E VELCRO, CAPUZ CONJUNGADO, 
FECHAMENTO DOS PUNHOS EM ELASTICO, COM CERTIFICAÇÃO DE 
APROVAÇÃO C.A EMITIDO PELO TEM - MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO. 

UN 230  

15 CAPA PARA USO CONTRA CHUVA NA COR LARANJA OU AMARELA, COM 
CAPUZ (PROTEÇÃO PARA CABEÇA). 

UN 100  

16 CHAPÉU PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA E PESCOÇO, TIPO LEGIONÁRIO, TIPO 
POLIÉSTER, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

UN 100  

17 

CINTO DE SEGURANÇA PARAQUEDISTA COM LOMBAR E REGULAGEM. 
CONFECCIONADO EM FITA DEPOLIÉSTER; 02 MEIA-ARGOLAS PARA 
POSICIONAMENTO, NA CINTURA; 01 MEIA-ARGOLA, PARA RISCO DE 
QUEDA, NAS COSTAS; 05 FIVELAS DUPLAS, PARA AJUSTE, NAS PERNAS, 
NACINTURA E NOS OMBROS; 02 LAÇOS FRONTAIS PARA ANCORAGEM; 
AJUSTE PEITORAL; ALMOFADA PARA PROTEÇÃO LOMBAR E TRAVA- 
QUEDA. (COMPLETO)   

UN 10  

18 

CINTO PARA PRANCHA DE EMERGENCIA EM FITA DE NYLON RESISTENTE 
ENGATE RAPIDO EM PVC, SISTEMA DE FECHAMENTO EM 2 PONTAS, 
FIVELAS AJUSTAVEIS, FECHOS TIPO JACARE, NA COR PRETA, CINTO PARA 
PRANCHA LONGA, ACONDICIONADO EM JOGO COM 03 CINTOS. 

KT 10  

19 CREME DESENGRAXANTE COM ESFOLIANTE 500G UN 100  

20 

CREME PROTETOR PARA A PELE LUVA QUÍMICO PROTEGE CONTRA OS 
ATAQUES DE PRODUTOS, TAIS COMO: ÁGUA, TOLUENO, XILENO, BENZINA, 
QUEROSENE, AGUARRÁS, THINNER, METILETILCETONA/MEK, GASOLINA, 
ÓLEO MINERAL, ÓLEO DIESEL, ACETONA, PÓS EM GERAL, 
PERCLOROETILENO, CLORETO DE METILENO, TINTAS (TINTA BASE ÁGUA, 
TINTA À BASE DE ÓLEO, TINTA BASE SOLVENTE, TINTURA DE JEANS), 
ADESIVOS (ADESIVO BASE ÁGUA, ADESIVO BASE SOLVENTE) (COLA DE 
SAPATEIRO, COLA, COLA INSTANTÂNEA), CONTENDO 500 GRAMAS, COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. 

UN 460  

21 

FILTRO PARA RESPIRADOR DE AR DE SEGURANÇA COMBINADO A(P2) E 
QUÍMICO (CLASSE 1) PARA PESTICIDAS E VAPORES ORGÂNICOS, PARA 
RESPIRADOR SEMI FACIAL, MODELO LUMATOX, TEM COMO ELEMENTO 
FILTRANTE O CARVÃO ATIVO, COM (CA) CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO. 

UN 20  

22 FILTRO PARA RESPIRADOR DE AR DE SEGURANÇA PARA MASCARA FACIAL 
INTEIRA. UN 20  
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23 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 6,5 LUBRIFICADAS COM PÓ PR 1.000  
24 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº 7,0 PR 2.000  
25 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 LUBRIFICADAS COM PÓ PR 2.000  
26 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0 LUBRIFICADAS COM PÓ PR 2.000  

27 

LUVA CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRILICA E OFERECE PROTEÇÃO 
NO MANUSEIO DE PRODUTOS QUIMICOS. DISPONIVEL COM FORRO EM 
ALGODÃO FLOCADO PARA MELHOR CONFORTO E ABSORÇÃO DO SUOR 
(DA-36.201) OU CLORINADA SEM FORRO (DA-36.200), QUE FACILITA A 
HIGIENIZAÇÃO E O CALÇAMENTO. COMPRIMENTO DE 33CM. SUA 
ESPESSURA CONFERE ALTO NIVELDE SENSIBILIDADE (HIPOALERGENICA. 
DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 100  

28 

LUVA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL E NEOPRENE, REVESTIDA 
INTERNAMENTE EM FLOCOS DE ALGODÃO, ESPESSURA DE 0,70 MM, 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA PALMA E FACE PALMAR DOS DEDOS 
E PONTA DOS DEDOS, COM CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO - C.A, 
TAMANHO A DEFINIR NO ATO DO PEDIDO. 

PR 1.250  

29 

LUVA CONFECCIONADA EM MALHA DE ALGODÃO TRATADO, RECOBERTA 
EM LÁTEX CORRUGADO NAPALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS, PONTAS 
DOS DEDOS E COM PALMA ANTIDERRAPANTE; É MALEÁVEL E NÃO LIMITA 
O MOVIMENTO DAS MÃOS. É CONFECCIONADA EM ALGODÃO SEM 
COSTURAEFORMATO ANATÔMICO, QUE OFERECE CONFORTO PARA 
PERÍODOS PROLONGADOS DE USO. TAMANHO ÚNICO. 

PR 300  

30 
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO GRANDE, 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADAEM LÁTEX, LUBRIFICADA EM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, EMBALAGEM COM 50 PARES. 

CX 500  

31 
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO MÉDIA, 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADAEM LÁTEX, LUBRIFICADA EM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, EMBALAGEM COM 50 PARES. 

CX 1.000  

32 
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO PEQUENO, 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADAEM LÁTEX, LUBRIFICADA EM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, EMBALAGEM COM 50 PARES. 

CX 1.000  

33 

LUVA DE SEGURANACA BORRACHA LÁTEX NATURAL CONTRA AGENTES 
QUIMICOS; CUMPRIMENTO 40CM; TAMANHO P; CAIXA COM 100 UNIDADES; 
COR BEGE; CANO LONGO; ANTIDERRAPANTE NAFACEPALMAR; NOS 
DEDOS E NA PONTA DOS DEDOS; PROTECAO ANTIBRACO; FORMATO 
ANATOMICO. SUPER RESISTENCIA E DURABILIDADE, FLEXIBILIDADE E 
CONFORTO, CANO LONGO PROTECAO DO ANTEBRACO ANTIDERRAPANTE 
NA PALMA DE ALTA EFICIENCIA CA:36368, COMPRIMENTO40CM 
TAMANHOS 7(P); USO REUTILIZÁVEL FORMATO ANATÔMICO; ESTRUTURA 
SEM SUPORTETÊXTIL; ACABAMENTO INTERNO; CLORINADO PUNHO 
VIROLA, EMBALAGEM, PACOTE COM 10 PARES, CAIXA COM 100 PARES; 
GRIP; COLMÉIA; NA COR BEGE. 

CX 30  

34 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIOS DE NYLON SPANDEX, 
REVESTIMENTO EM NITRÍLICO MISTO COM POLIURETANO (PU)BASE 
D'AGUA NA REGIÃO PALMAR, PONTA DOS DEDOS EDORSO, COM 
PIGMENTOS EM NITRILICONA REGIÃO PALMAR E FACE PALMAR DOS 
DEDOS, PUNHO EM ELASTANO E ACABAMENTO FINALEM FIBRAS 
SINTÉTICAS, COM CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO - C.A E MINISTERIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 900  
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35 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIOS SINTÉTICOS DE 
POLIAMIDA, SEM COSTURA, REVESTIDA NA FACE PALMAR, DEODS E 
PONTAS DOS DEDOS COM POLIURETANO, PUNHO COM ELASTANO, COM 
CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO - C.A, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 750  

36 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM GRAFATEX DE ALGODÃO 
QUATRO FIOS, COM TRATAMENTO RETARDANTE A CHAMAS E REPELENTE 
À ÁGUA, COSTURADA EM LINHAS DE PARA-ARAMIDA, SEM FORRO, 
MODELO 5 DEDOS. TAMANHO ÚNICO. 

PR 50  

37 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM MALHA DE ALGODÃO 
(SUEDINE), FACE PALMAR, DEDOS, PONTA DOS DEDOS E 3/4 DO DORSO COM 
REVESTIMENTO EM BORRACHA NITRÍLICA, COM 1/4 DO DORSO 
(VENTILADO), ACABAMENTO DO PUNHO EM MALHA COM ELÁSTICO, COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A. DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 650  

38 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM SUPORTE TÊXTIL, COM FIOS 
DE HPPE, FIBRA DE VIDRO E ELASTANO, REVESTIMENTO EM BORRACHA 
NITRÍLICA NA PALMA, DEDOS E FACE DOS DEDOS; PUNHO TRICOTADO 
COM ELÁSTICO, ACABAMENTO EM OVERLOQUE, PUNHO DE  15CM, SENDO 
OS RISCOS MECÂNICOS, RESISTÊNCIA A ABRASÃO 4 - RESISTÊNCIA AO 
CORTE POR LÂMINA 5 - RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO 4 - RESISTÊNCIA A 
PERFURAÇÃO 4 - RESISTÊNCIA AO CORTE - TDM D, COM CERTIFICAÇÃO DE 
APROVAÇÃO C.A, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. 

PR 250  

39 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NA PALMA E FACE, 
COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A, TAMANHO DO ATO DO PEDIDO. PR 850  

40 

LUVA DE SEGURANÇA PARA HIGIENIZAÇÃO DE UTENSÍLIOS DE MATERIAL, 
PODENDO SER BORRACHA NATURAL OU NITRÍLICA. RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS (DETERGENTES, DESINFETANTES, ÁLCOOL, ÁGUA 
QUENTE). MANGA LONGA (MÍNIMO 40CM), COBRINDO ANTEBRAÇO ATÉ 
PRÓXIMO AO COTOVELO, EVITANDO RESPINGOS DE ÁGUA E PRODUTOS DE 
LIMPEZA. IMPERMEÁVEL: BARREIRA CONTRA LÍQUIDOS QUENTES (ATÉ 
60ºC) E AGENTES QUÍMICOS COMUNS EM LIMPEZA INDUSTRIAL. 
ANTIDERRAPANTE: TEXTURA NA PALMA DE DEDOS PARA MELHOR 
ADERÊNCIA EM UTENSÍLIOS MOLHADOS. TAMANHO P M-G-EXG. 

PR 2.000  

41 

LUVA DE SEGURANÇA RESISTENTES A ALTAS TEMPERATURAS (ATÉ 250ºC), 
FEITAS DE MALHAMETÁLICA OU KEVLAR®, PARA MANIPULAÇÃO DE 
PANELAS, FORNOS E CHAPAS. TAMANHO SERÁ DEFINIDO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 90  

42 

LUVA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO UTILIZADA NA MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS. TEM EM SUA COMPOSIÇÃO A BORRACHA TERMOPLÁSTICA, E 
POR SER BEM FINA, POSSUI ALTA SENSIBILIDADE EM SEU USO. NÃO POSSUI 
VIROLA (OU BAINHA). SUA QUALIDADE DE SOLDA 
PRATICAMENTEELIMINA O RISCO DE ROMPIMENTO. ELA É DESCARTÁVEL 
E MINIMIZA O RISCO DE CONTAMINAÇÃO POR VÍRUS E BACTÉRIAS 
DURANTE O MANEJO DE ALIMENTOS. SÃO IMPERMEÁVEIS E ECONÔMICAS, 
É LIVRE DE PÓ E DE LÁTEX, É INODORA, ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA. 
POSSUI UMTOQUE DE SEDA CONFORTÁVEL QUE PROPORCIONA ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO. TAMANHO ÚNICO. 

PC 60  
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43 

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA FABRICADAS DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 10622/NBR 16295/ASTM D120 E OFERECEM PROTEÇÃO 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, LESÕES SÉRIAS OU ATÉ FATAIS. 
PRODUZIDAS COM COMPOSTO DE BAIXA PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, NA 
COR PRETA. TENSÃO MÁXIMA DE USO É 1000V. MÃO EM VAQUETA, PUNHO 
EM RASPA, TIRA DE REFORÇO EM VAQUETA ENTRE O POLEGAR E O 
INDICADOR, PROTETOR DE ARTÉRIA EM VAQUETA, TIRA EM VAQUETA NA 
ALTURA DO PUNHO E FIVELA PLÁSTICA PARA AJUSTE. TAMANHO ÚNICO. 

PR 10  

44 

LUVA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, LUVA 
DE LÁTEX PRODUZIDA EM BORRACHA RESISTENTE SEM FORRO, NA COR 
AMARELA, COM SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE, DIMENSÕES 0,70 MM DE 
ESPESSURA E 31 CM DE COMPRIMENTO, DEFINIR TAMANHO NO ATO DO 
PEDIDO. 

PR 100  

45 LUVA POLIAMIDA- POLIESTER - FIO DE AÇO NAVAL INOX ANTI CORTE 
(CORTE DE CARNE). DEFINIR TAMANHO NO ATO DO PEDIDO. UN 40  

46 

MACACÃO DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADO EM 100% POLIETILENO (TIPO 
TYVEK), DESCARTÁVELCOM CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER, 
COM ELÁSTICO, NOS PUNHOS, TORNOZELOS, CAPUZ, COSTURA DUPLA NA 
COR BRANCA, TAMANHO A DEFINIR NO ATO DO PEDIDO 

UN 500  

47 

MANGOTES DE PROTEÇÃO PARA ALTA TEMPERATURA: TECIDO 
RESISTENTE AO CALOR: COMPOSTOPOR FIBRA DE KEVLAR®, ALGODÃO 
IGNÍFUGO OU FIBRA DE ARAMIDA, COM TRATAMENTO TÉRMICO PARA 
SUPORTAR ALTAS TEMPERATURAS (ATÉ 300ºC) A 500ºC), DEPENDENDO DO 
MODELO.REVESTIMENTO INTERNO: CAMADA DE TECIDO TERMO 
RESISTENTE (COMO SILICONE OU ALUMÍNIO) PARA ISOLAMENTO TÉRMICO 
ADICIONAL. MANGA LONGA (MÍNIMA 50CM), PROTEGE DESDEO PUNHO 
ATÉ ACIMA DO COTOVELO, GARANTINDO SEGURANÇA CONTRA CHAMAS 
DIRETAS, RESPINGOS DE ÓLEO QUENTE E CONTATO COM SUPERFÍCIES 
AQUECIDAS (CHAPAS, FORNOS, PANELAS). ABERTURA AJUSTÁVEL: PUNHO 
COM ELÁSTICO REFORÇADO OU FECHAMENTO EM VELCRO® PARA EVITAR 
DESLIZAMENTO E ENTRADA DE CALOR. ANTICHAMAS, NÃO DERRENTE 
NEM INFLAMA EM CONTATO COM FOGO OU BRASA. REVESTIMENTO QUE 
REPELE RESPINGOS DE LÍQUIDOS QUENTES. TAMANHOS M, G E GG (OU 
REGULÁVEL POR FECHAMENTO AJUSTÁVEL). 

PR 90  

48 

MÁSCARA BICO DE PATO N95 DESCARTAVEL NÃO ESTÉRIL FABRICADA EM 
NÃO TECIDO, ATÓXICA E APIROGÊNICA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA. COM CA (CERTIFICADO DE APROVAÇÃO) DO 
MINISTERIO DO TRABALHO 

UN 2.800  

49 MASCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO E CLIP NASAL 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

CX 10  
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50 

MASCARA FACIAL; CONJUNTO RESPIRADOR DE AR DE SEGURANÇA 
COMPLETA; EM NEOPRENE NA COR PRETA, COM UM VISOR PANORÂMICO 
DE MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO TRANSPARENTE, FIXO NA MASCARA POR 
UM ARO DE METAL OU PLÁSTICO CONTENDO UM SUPORTE NA PARTE 
FRONTAL INFERIOR DO CORPO DA PEÇA COM UMA VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO E UMA MASCARILHA INTERNA, NAS LATERAIS DO CORPO DA 
PEÇA DUAS ABERTURAS CONTENDO DOIS DISPOSITIVOS DE ENCAIXE TIPO 
BAIONETA ONDE SÃO FIXADOS OS FILTROS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
CADA DISPOSITIVO CONTENDO UMA VÁLVULA DE INALAÇÃO COM UM 
TIRANTE DE CABEÇA COM CINCO PONTOS DE APOIO PRESOS NAS BORDAS 
POR MEIO DE FIVELAS DE MATERIAL PLÁSTICO COM PRESILHAS DE 
MATERIAL PARA AJUSTE RÁPIDO, VISOR ANTI EMBAÇANTE E COM OPÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE LENTES CORRETIVAS. 

UN 10  

51 

MASCARA SEMI FACIAL MODELO LUMATOX 720 EM PVC ATÓXICO, NA COR 
PRETO, 4 PONTOS DE FIXAÇÃO ATRAVÉS DE SUPORTE ARANHA, EM 
POLIPROPILENO NATURAL, ELÁSTICOS DE ALTA QUALIDADE, COR PRETA 
SENDO UM INFERIOR COM FECHO E O SUPERIOR SUPORTE DUPLO O ALTO 
DA CABEÇA, DUAS VÁLVULAS DE EXALAÇÃO, LOCALIZADAS NAS REGIÃO 
FRONTAL DO BOCAL SEMI FACIAL, PARA SER USADA COM DOIS FILTROS 
QUÍMICOS CLASSE 1, COM (CA) CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO. 

UN 20  

52 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTES EM POLICARBONATO ÓPTICO, 
PROTEÇÃO LATERAL, HASTES TIPO ESPÁTULA COM AJUSTE DE 
COMPRIMENTO, COM PROTEÇÃO UV, ACOMPANHA CORDÃO DE 
SEGURANÇA, NA COR ESCURA. 

UN 730  

53 
PERNEIRA EM COURO SINTÉTICO COM 3 TALAS, COM FECHAMENTO EM 
VELCRO CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO, NAS CORES PRETO E 
MARROM. 

PR 120  

54 

PROTETOR AUDITIVO CIRCUM-AURICULAR, CONSTITUÍDO POR CONCHAS 
DE MATERIAL PLÁSTICO, MOLDADO ANATOMICAMENTE. CONCHA 
REVESTIDA INTERNAMENTE DE ESPUMA E MATERIAL PLÁSTICO, SENDO 
ENCAIXADA À BORDA UMA ALMOFADA, IGUALMENTE DE MATERIAL 
PLÁSTICO. ARCO INJETADO EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, REVESTIDO POR UMA 
ALMOFADA, TAMBÉM DE MATERIAL PLÁSTICO, DISPONDO DE RECURSOS 
NAS EXTREMIDADES, QUE PROPORCIONAM A ARTICULAÇÃO DAS 
CONCHAS, PERMITIDO ADAPTAÇÃO ADEQUADA À CABEÇA E, SOB 
PRESSÃO DOS DOIS ABAFADORES, ATENUAÇÃO MÍNIMA DE 24 DBS, COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A. 

UN 100  

55 
PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG SILICONE 3 FLANGES, GRAU DE 
ATENUAÇÃO EM 21 DB, COMCERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO - C.A E 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

UN 250  

56 

PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA COMPOSTO DE UM SUPORTE DE 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO PRETO, QUE COBRE A PARTE FRONTAL DO 
CRÂNIO DO USUÁRIO E SE ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL DA CABEÇA, E 
UM VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR NO TAMANHO 10, COM CERCA DE 
230MM DE LARGURA NA PARTE SUPERIOR, 200MM DE LARGURA NA PARTE 
INFERIOR E 250MM DE ALTURA, PRESO AO SUPORTE PRETO POR MEIO DE 
TRÊS PARAFUSOS METÁLICOS. AS EXTREMIDADES DO SUPORTE PRETO E 
COROA DE MATERIAL PLÁSTICO (POLIETILENO) SÃO FIXADAS NA 
CARNEIRA POR MEIO DE DOIS PARAFUSOS METÁLICOS. O TAMANHO DA 

UN 720  
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CARNEIRA É REGULÁVEL ATRAVÉS DE CATRACA. COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO C.A. 

57 

PROTETOR SOLAR CONTRA OS RAIOS UVA E UVB FPS60 COM 
REPELENTE,COM TAMPA FLIP TOP,QUE FACILITA O MANUSEIO E 
APLICAÇÃO, LACRE INTERNO DE ALUMÍNIO QUE PROTEGE O PRODUTO 
DAS INTERSERIS, EVITA VAZAMENTO, E QUALQUER POSSIBILIDADE DE 
CONTAMINAÇÃOOU ADULTERAÇÃO, APRESENTAÇÃO FÍSICA: LOÇÃO 
CREMOSA, SEM DIOXIDO DE TITANIO (FILTRO SOLAR FÍSICO), FACILIDADE 
E AGRADABILIDADE NA APLICAÇÃO SEM DEIXAR A PELE 
ESBRANQUECIDA, OIL-FREE, OU SEJA, NÃO OLEOSA, EMBALAGEM 
CONTENDO 120ML, HIPOALERGÊNICO, COM VITAMINA E, RESISTÊNCIA  AO 
SOL DE NO MÍNIMO DE 6 HORAS DE ÁGUA E SUOR. VALIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ TER NO MÍNIMO 3 ANOS. 

UN 2.180  

58 
RESPIRADOR DESCARTÁVEL COM VÁLVULA PF2+ PROTEÇÃO CONTRA PÓS 
E NÉVOAS, COM LIMITE DE TOLERÂNCIA MAIOR QUE 0,05 MG/M3 OU 2 
MILHÕES DE PARTICULAS POR PÉ CÚBICO. 

UN 1.000  

59 

ROUPA PROTEÇÃO EPI PULVERIZAÇÃO INSETICIDA TAMANHOS DIVERSOS 
M. G. GG. XXG DESENVOLVIDA DENTRO DOS PADRÕES E EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. TENDO ALÉM DOCERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA), O SELO QUEPIA, REFERENCIA EM VESTIMENTAS DE 
APLICAÇÃO AGROTOXICA, CONJUNTO 40 LAVADAS, COMPOSTO POR 
BLUSÃO E CALÇA, CONFECCIONADOS EM CRETONE COM TRATAMENTO 
HIDROREPELENTE, BONÉ ÁRABE COM VISEIRA, MANGAS LONGAS DO TIPO 
RAGLAN, COM FECHAMENTO NO PESCOÇO EM FECHO DE CONTATO, 
AVENTAL DE PVC, CALÇA COM REFORÇO EM LONA DE ALGODÃO, NYLON 
RESINADO OU PVC, PODENDO SER NOS TAMANHOS M. G, GG E XXG, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL. 

UN 20  

60 
SAPATILHA NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, COM ELASTICO, SOLA 
ANTIDERRAPANTE, GRAMATURA CERCA DE 20 G/M2 TAMANHO UNICO 
DESCARTÁVEL COM 100 UNIDADES. 

PC 30  

61 

SAPATO EM EVA, IDEAL PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO 
OU SERVIÇOS GERAIS. ESTE CALÇADO É LEVE, FLEXÍVEL E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. TEM PALMILHA HIGIÊNICA SOFT COMFORT, COM PLANTA 
MACIA, ALTA ABSORÇÃO DE IMPACTO E SOLADO FULL GRIP 
ANTIDERRAPANTE. 

PR 275  

62 

TOUCA CONFECCIONADA EM MALHA E TECIDO DE ORGANZA, 
CONFECCIONADA EM TAMANHO ÚNICO. PARA PROTEÇÃO, SEGURANÇA E 
CONFORTO DOS CABELOS, EVITANDO SOLTURA DE FIOS SOBRE 
ALIMENTOS E/OU OUTROS PRODUTOS. EVITA TAMBÉM O CONTATO DO 
USUÁRIO COM AGENTESEXTERNOS, MANTENDO A HIGIENE NAS 
ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, COM 5 UNIDADES. 

PC 200  

63 
TOUCA EM TNT NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, COM ELASTICO, 
DESCARTAVEL, TAMANHO UNICO, SANFONADA BRANCA. COM 100 
UNIDADES. 

PC 36  

 
1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas das secretarias estão descritas no Documento de 
Formalização de Demanda. 
 
1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
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1.2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, pelo fato de, a depender do mercado, a 
publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a 
administração recomenda o sigilo visando a consagração dos princípios próprios da Administração Pública 
(interesse público, economicidade e eficiência) até o fim da disputa de lances, e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas, tudo em acordo com o Art. 24 da Lei n. 14.133/2021. 
 
1.2.2. O valor estimado será o resultante da pesquisa de preços realizada conforme normativas da Lei n°. 
14.133/21 e comporá a fase interna da licitação. 
 
1.3.Da classificação do objeto 
 
1.3.1.O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a 
Lei nº10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
 
1.4. Da vigência da contratação 
 
O prazo de vigência será de por 12 meses e podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei n. 
14.133/2021, contados da assinatura do contrato, conforme solicitação do órgão requisitante. 
O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em tópicos 
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE 
VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da 
Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
6.1 Do Local da Entrega 
6.1.1 Os produtos deverão ser entregues, no Almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Antônio Fedrigo, 
nº10, Bairro Alvorada, Cep 38465-000 no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Araporã 
(segunda-feira a sexta-feira, de 7h às 11h e de 13h às 17h). 
 
6.1.2 Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, 
também, descarregar, armazenar, instalar e montar (caso esteja previsto no objeto), o objeto no(s) local(is) 
indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
6.2. Das condições de entrega 
 
6.2.1. Será avaliado o acondicionamento dos produtos/objetos no momento da entrega. Desta forma, em 
perfeitas condições de higiene e para consumo humano, sendo que produtos com aparência duvidosa, não 
serão aceitos. 
6.2.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada 
nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com 
o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
6.2.3. Toda e qualquer entrega de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente, 
notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, 
ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções 
previstas neste Termo de Referência. 
6.2.3.1. A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o licitado, no prazo de até 
30 (trinta) dias consecutivos após a notificação do CONTRATANTE. Após este prazo, não ocorrendo a 
remoção do objeto, o CONTRATANTE poderá destinar o objeto para descarte ou doação. 
6.2.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
6.2.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, os mesmos serão devolvidos, não 
sendo autorizada a emissão de documento fiscal para recebimento de serviços não recebidos em acordo com 
o licitado. 
6.2.6. Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de inconsistências de entrega. 
6.2.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.2.8 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.2.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.2.10 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos, quando possível; 
6.2.11 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que  antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.2.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.13 Indicar preposto para representá-la durante a vigência docontrato; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ-MG 
RUA JOSÉ INÁCIO FERREIRA Nº 58, CENTRO - ARAPORÃ/MG - 38.465-000 

TEL.: (34) 3284-9500 –www.arapora.mg.gov.br 
 

   
   

Rua José Inácio Ferreira, 58 – CEP 38.465-000 – Fone: (34) 3284-9500 – www.arapora.mg.gov.br 
 

6.2.14 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais; 
6.2.15 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do Município de Araporã; 
6.2.16 Acatar todas as orientações do Município de Araporã, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo àsreclamações formuladas; 
6.2.17 Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2.19. A licitante vencedora deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, no prazo estabelecido pelo mesmo, 
mediante notificação por escrito, o(s) seguinte(s) documento(s): 
6.2.20. Registro ou inscrição na entidade profissional competente com o visto regional, quando assim exigir 
a entidade, caso a licitante tenha apresentado o registro ou a inscrição expedidos por Conselho de outra 
região, cuja circunscrição não seja o Estado do Minas Gerais. 
6.2.21.O fornecedor dos produtos deverá estar de acordo com todas as normas sanitárias vigentes, garantindo 
a segurança e a qualidade dos mesmos, podendo ser requerido a qualquer tempo documentação 
comprobatória para fins de verificação, incluindo a observância das boas práticas de manipulação, 
armazenamento e transporte, conforme estabelecido pela legislação sanitária local, estadual e/ou nacional. 
 
6.3. Do prazo de entrega 
 
Da Entrega: Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis do 
recebimento da respectiva ordem de fornecimento expedida por setor competente, devendo ser realizada no 
endereço do Almoxarifado, na Rua Pedro Fedrigo, s/n.,Bairro Alvorada, na cidade de Araporã/MG, ou no 
endereço indicado na solicitação de compras, no Município de Araporã/MG e nos termos e quantidades 
expressas na respectiva ordem de entrega expedida pelo setor competente. A entrega deverá ser de acordo 
com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, que poderá entre outras informações, determinar 
outro local de entrega; 
Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do 
Município, pela Secretaria Municipal de Administração e por este Edital; 
O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, sendo que o 
item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado, 
devolvido e o pagamento cancelado. 
 
6.4. Da substituição do objeto 
 
6.4.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes 
na nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela 
Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na proposta 
vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições: 
 
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado Protocolo Geral do Município, acompanhado da 
comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na 
proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos 
documentos exigidos na habilitação; 
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b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter 
parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de avaliação 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
6.4.2O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado. 
 
6.4.3. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e tenham sido solicitados no 
momento do preenchimento da proposta, tais como: marca, fabricante, modelo, abatedouro, frigorífico, 
fornecedor, n.º do Registro na Anvisa, Certificado de Aprovação – CA, entre outros. 
 
6.5. Da documentação necessária na entrega do objeto 
 
6.5.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 
 
6.6. Da garantia contratual 
 
6.6.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
 
7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
 
7.2. Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 
 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os servidores nomeados pelo 
Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da 
seguinte forma: 
 
a)provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com o solicitado na contratação; 
 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da qualidade, 
características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 
 
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução das obrigações decorrentes da presente aquisição. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.1.Compete ao CONTRATANTE: 
 
9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto adquirido; 
 
9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo 
com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de 
compatibilidade entre o adquirido e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 
 
9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto entregue, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor correspondente à aquisição do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
10.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para aquisição do objeto, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte 
da CONTRATADA; 
 
10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, 
itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros 
resultantes da aquisição, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham 
a incidir sobre os itens licitados; 
 
10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os 
instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, 
equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência; 
 
10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 
 
10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias ao objeto licitado; 
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10.1.6. entregar o objeto em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 
10.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível, 
indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita 
pelo CONTRATANTE; 
 
10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto; 
 
10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante o prazo de 
entrega do objeto, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem 
como a observação às normas técnicas; 
 
10.1.11. não subcontratar o objeto, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de Referência; 
 
10.1.12. prestar a garantia legal nos termos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor); 
 
10.1.13. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
 
10.1.14. informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de entrega, qualquer 
alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
11.1. A obrigação decorrente desta licitação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). 
 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da entrega do objeto, o prazo poderá ser 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115,      § 5.º). 
 
11.3.A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
do contrato FABIO ALMEIDA TEIXEIRA, este nomeado pelo Decreto 77/2025, ou pelos respectivos 
substitutos. 
 
11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução das 
obrigações decorrentes desta licitação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º). 
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11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 
14.133/21, art. 117, § 2.º). 
 
11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 
 
11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução das obrigações desta licitação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 
 
11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da contratação (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 
 
11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto licitado (Lei 
n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 
 
11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim (IN 5/2017, art. 44,     § 2.º). 
 
11.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º 21.763/21). 
 
12. DO PAGAMENTO  
 
12.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 
30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pela Comissão designada pelo CONTRATANTE por meio de 
Decreto. A data do referido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
 
12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob 
pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
 
12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
 
12.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não será efetuada caso a 
CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, declaração de que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo 
constante no anexo IV da IN n.º 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela CONTRATADA. 
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12.4.1. Enquanto o CONTRATANTE não possuir convênio firmado com a Receita Federal do Brasil nos 
termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente à retenção dos tributos disciplinados no artigo 1º da IN SRF 
n.º 475/2004, as notas fiscais não devem ser faturadas com a retenção de PIS, COFINS e CSLL. 
 
12.5. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e 
financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão 
concedente. 
 
12.6. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, contados desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 
 
12.7. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá informar ao Setor Financeiro 
da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da conta, na qual será realizado o depósito 
correspondente. A referida conta deverá estar em nome da CONTRATADA. Não serão realizados 
pagamentos por meio de boleto bancário. 
 
12.8. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores 
unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 
 
12.9. Será emitida nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil em substituição ao 
contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, por se tratar de fornecimento não-contínuo e os itens 
possuem prazo de entrega imediata, integral e dos quais não resultam em obrigações futuras. 
 
13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da 
data do orçamento. 
 
13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
13.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Departamento de Gestão de Contratos, até o 
término da contratação ou até a data da prorrogação subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, 
haverá a preclusão do direito ao reajuste. 
 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
fornecedor a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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13.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
13.8. O reajuste ou a repactuação de preços contratados serão realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
 
15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 
13.709/2018 (LGPD) 
 
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
 
a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
 
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades 
necessárias ao cumprimento do objeto adquirido; 
 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução da 
presente contratação, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as 
consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
 
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
 
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração 
ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas 
da descoberta da referida violação; 
 
f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 
 
g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os 
titulares de dados, na medida do possível. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no 
instrumento ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
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civil e criminal, conforme disposto na Lei n.º 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após 
regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal 
n.º 21.763/21 e alterações: 
 
16.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais grave 
em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 
 
16.1.2.MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação de gravidade 
da inconformidade diagnosticada pelo CONTRATANTE, seguindo, ainda a tabela de classificação de 
inconformidades integrante deste item, nos seguintes termos:  
 
16.1.2.1. para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia, sobre o valor global do item/grupo, até 30 (trinta) dias de atraso, podendo, justificadamente, ser 
canceladaa nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, nas seguintes situações: 
 
a) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos; 
 
b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 
 
16.1.2.2. para inconformidade MODERADA,será aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da 
parcela inadimplida, podendo, justificadamente, ser canceladaa nota de empenho, a autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, nas seguintes situações: 
 
a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta adequação no prazo 
fixado; 
 
b) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
c) pela subcontratação de serviços quando não permitidos. 
 
16.1.2.3. para inconformidade GRAVE: 
 
16.1.2.3.1. será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não 
celebração da contratação ounão entrega da documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
16.1.2.3.2. será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na entrega do objeto, em prazo 
superior a 30 (trinta) dias consecutivos; 
 
16.1.2.3.3.será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser 
cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução parcial 
do objeto, salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, será aplicada a penalidade correspondente. 
 
16.1.2.4. para inconformidade GRAVÍSSIMA: 
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16.1.2.4.1.será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser 
cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução total do 
objeto. 
 
16.1.2.4.2.será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser 
cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução parcial 
do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo. 
 
16.1.3. quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à infração cometida 
conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento). 
 
16.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 
3 (três) anos, bem como demais cominações legais, quando a licitante: 
 
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
 
b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto; 
 
c)dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar a contratação ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
16.1.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 
6 (seis) anos, bem como demais cominações legais, quando a licitante: 
 
a)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 
procedimento ou a execução da contratação; 
 
b)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
 
c)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
d)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
e)praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013; 
 
f) ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima ou 2 (duas) infrações enquadradas como grave 
ou 3 (três) infrações enquadradas como moderada aplicáveis após regular Processo Administrativo de 
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Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº 21.763/21 e alterações ou4 (quatro) 
infrações enquadradas como leve, ou, independente do grau, no caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações. 
 
16.1.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a  executora ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido 
o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.  
 
16.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei, apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência. 
 
16.3. As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas. 
 
16.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da DARM, estará sujeita à 
atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de pagamento). 
 
16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
17.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, adotando o Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
17.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item. 
 
17.1.2. Modo de Disputa: Aberto. 
 
17.2. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 
17.2.1. A(s) licitante(s) provisoriamente classificada(s) em primeiro lugar, deverá(ão) apresentar, no prazo 
de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro, podendo ser prorrogado, nos termos do Edital, a 
seguinte documentação: 
 
17.2.1.1. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, expedido pelo respectivo Ministério ou órgão equivalente, 
devidamente válido na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário 
Oficial da União-DOU, ou respectivos “prints” de páginas do sítio do Ministério, os quais estarão sujeitos à 
confirmação pelo setor técnico competente. 
 
17.2.2. Material informativo, catálogo ou prospecto técnico 
 
17.2.2.1. Apresentação de catálogo de todos os itens, que contenham foto e descritivo do produto ou 
DOCUMENTO EQUIVALENTE com as mesmas condições, que informe marca e comprove a 
compatibilidade total do produto ofertado com o descrito neste termo de Referência. 
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18. DA HABILITAÇÃO 
 
18.1. Habilitação jurídica 
Pessoa Jurídica 
 
18.1.1. Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de 
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade 
civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 
 
A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado 
de todas as alterações posteriores, caso houver. 
 
Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a documentação exigida, o 
ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social. 
 
18.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será exigido quando 
permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na tabela do Anexo I deste Termo de 
Referência. 
 
18.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
18.2.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
18.2.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
18.2.3. A regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
18.2.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
18.2.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
18.2.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante declaração 
firmada pela licitante de que não possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de idade em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade, em trabalho de qualquer natureza, exceto na 
condição de menor aprendiz, a partir de 14 anos de idade. 
 
18.3. Qualificação econômico-financeira 
 
Pessoa Jurídica 
 
18.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 11.101/2005), em 
vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 
a) Será aceito documento emitido em nome e CNPJ da matriz e válido para todas as filiais. 
 
Pessoa Física 
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I - Certidão negativa de insolvência civil, em vigor, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da 
licitante. 
 
18.4. Qualificação Técnica 
18.4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados (no mínimo um) emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
A permissão de participação de Pessoa Física para esta contratação somente será aceita caso não esteja vedada 
no Edital. 
 
As empresas participantes e enquadradas como ME/EPP e que queiram utilizar os benefícios da LC 
123/2006, DEVERÃO apresentar a Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta 
Comercial, com data de emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição 
de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
 
As certidões dos subitens que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não 
superior a 6 (seis) meses. 
 
18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) dotação (ções) 
orçamentária(s): 
 

FICHA 110 – FONTE 01 0500 0000 0000 
FICHA 63 –  FONTE 01 0500 0000 0000 
FICHA 182 – FONTE 01 0500 0000 0001 
FICHA 274 – FONTE 01 0500 0000 0000 
FICHA 773 – FONTE 01 0500 0000 0000 
FICHA 348 – FONTE 01 0500 0000 0000 
FICHA 298 – FONTE 01 0500 0000 0002 
FICHA 310 – FONTE 01 0500 0000 0002 
FICHA 315 – FONTE 01 0500 0000 0002 
FICHA 493 – FONTE 01 0500 0000 0002 
FICHA 340 – FONTE 01 0500 0000 0002 
 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão, na Secretaria Municipal de Compras e 
Planejamento, fone (34) 3284-9516, no horário das 07:00 h às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis. 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo nº 10215/2025   
Processo Licitatório nº: 087/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2025 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua José Inácio Ferreira, nº 58, nesta cidade de Araporã, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 23.098.510/0001-49, neste ato representado pelo(a) Sr(a). ___________________, 
Nac._____, Endereço_______, portador da Matrícula Funcional nº .........., no uso de suas atribuições legais 
dadas pelo Decreto Municipal n. 3.219/2017, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS nº 037./2025, Processo Licitatório n.º 
087/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 5268, de 05 de junho de 2023, Decreto 
Municipal n° 164 de 06 de maio de 2025, Lei Complementar nº 123 de 15 de jan. de 2007 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para eventual e futura AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI´S em atendimento a solicitação das diversas 
Secretarias do Município de Araporã/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS REGISTRADOS: 
 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s)são as que seguem: 
Nome empresarial: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF: 

Item Especificação Unid Quant. V.Unit V. Total 
1 ............................     
ValorTotalRegistrado  

 
2.2.  A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de 
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 
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2.3.  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ..............  
3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 
apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 
 
4.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme regulamentação municipal, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
5.1.1. Os quantitativos estimados na Ata de registro de Preços serão renovados proporcionalmente ao período 
da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo órgão gerenciador, conforme 
previsto no Decreto Municipal 164/2025, art. 20 § 1º. 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro. 
5.1.3. .Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme oart.95 da Leinº14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da 
Leinº14.133, de 2021. 
5.4. .Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
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a classificação da licitação; e 
5.2.2.1. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5.  O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas neste instrumento. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ou outro meio 
previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstasnaLeinº14.133,de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou 
do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizado sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Leinº14.133,de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.124 
da Leinº14.133, de 2021. 
7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas n aata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei nº14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art.32do Decreto nº11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
 9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2º,do Decreto nº11.462,de 
2023;ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos doartigos26, § 3ºe27, § 4º, ambos do Decreto nº11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital do Pregão Eletrônico n° ___/2025. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº11.462,de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL do Pregão Eletrônico n°. ___/2025. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 
 
12. DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro do Município de Tupaciguara/MG, para dirimir as questões que possam advir do 
presente compromisso. 
E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 
 
 
Araporã /MG ___________de __________________ de2025.  
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_________________________________________________ 
Representante legal do órgão gerenciador  
 
________________________________________________ 
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Processo Administrativo nº 10215/2025   
Processo Licitatório nº: 087/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2025 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ nº: , com sede na (endereço completo) , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº, 
para fins do presente processo licitatório. DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE A EMPRESA:  
 
1 - Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988; 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21;  
5 - Que inexistem FATOS IMPEDITIVOS a sua habilitação;  
6 - Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação;  
7 - Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  
8 - Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9 - Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 
de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
10 - Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 037/2025.  
11 - Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.  
11.1 - Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. ( ) MICROEMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE Sou optante 
do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP);  
12 - Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de 
Araporã que impossibilite a participação no referido Pregão. 
 
13 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ-MG 
RUA JOSÉ INÁCIO FERREIRA Nº 58, CENTRO - ARAPORÃ/MG - 38.465-000 

TEL.: (34) 3284-9500 –www.arapora.mg.gov.br 
 

   
   

Rua José Inácio Ferreira, 58 – CEP 38.465-000 – Fone: (34) 3284-9500 – www.arapora.mg.gov.br 
 

É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 
contratual. 
As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual 
ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à LGPD. 
Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
CREDENCIANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as 
representantes da INTERESSADA/CREDENCIADO, tais como: número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 
A INTERESSADA/CREDENCIADO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CREDENCIANTE. 
A INTERESSADA/CREDENCIADO fica obrigada a comunicar ao CREDENCIANTE, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito 
que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações 
descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CREDENCIANTE as demais obrigações de 
comunicação previstas no referido artigo. 
Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital e que estou plenamente ciente da obrigação 
em executar os compromissos assumidos até a presente data. 
 
Araporã/MG, ___ de ____________ de2025. 
_________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO IV 
MODELO   PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo nº 10215/2025   
Processo Licitatório nº: 087/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2025 
Tipo: Menor Preço por Item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI´S em atendimento a solicitação das diversas Secretarias do Município de 
Araporã/MG. 
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 
  
1. Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação Marca Número do 
CA 

Valor 
unitário 

Valor 
Total 

        
 Valor Global da Proposta: R$___________ 

(_________________________________________) 
 
2. Validade da Proposta: (60 dias); 
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e 
totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 
unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no 
Anexo I - termo de referência; 
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5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material 
(is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente 
por conta da Empresa vencedora; 
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 
acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 
licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
___________/____ de_____________de2025. 
________________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nº CNPJ 
Representante Legal 
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ANEXO V 
MINUTA INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
Processo Administrativo nº 10215/2025   
Processo Licitatório nº: 087/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2025 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua José Inácio Ferreira, nº 58, nesta cidade de Araporã, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 23.098.510/0001-49, neste ato representado pelo(a) Sr(a). ___________________, 
Nac._____, Endereço_______, portador da Matrícula Funcional nº .........., no uso de suas atribuições legais 
dadas pelo Decreto Municipal n. 3.219/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 037/2025., mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAl – EPI´S em atendimento a solicitação das diversas Secretarias do Município de Araporã/MG, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 
DO ITEM 

UNIDAD
E DE 
MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       
...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação será de______, contados da assinatura do termo contratual, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO(art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.3 MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação de gravidade da 
inconformidade diagnosticada pelo CONTRATANTE, seguindo, ainda a tabela de classificação de 
inconformidades integrante deste item, nos seguintes termos:  
11.3.a. para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia, sobre o valor global do item/grupo, até 30 (trinta) dias de atraso, podendo, justificadamente, ser 
cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, nas seguintes situações: 
a.1) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos; 
a.2) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 
 
11.3.b.para inconformidade MODERADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da 
parcela inadimplida, podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, nas seguintes situações: 
b.1) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta adequação no prazo 
fixado; 
b.2) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b.3) pela subcontratação de serviços quando não permitidos. 
 
11.3.c. para inconformidade GRAVE: 
c.1) será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não celebração 
da contratação ou não entrega da documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
c.2) será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na entrega do objeto, em prazo superior a 
30 (trinta) dias consecutivos; 
c.3) será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada 
a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução parcial do objeto, 
salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo, será aplicada a penalidade correspondente. 
 
11.3.d. para inconformidade GRAVÍSSIMA: 
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d.1) será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada 
a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução total do objeto. 
d.2) será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada 
a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, pela inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 
11.3.c. quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à infração cometida 
conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento). 
 
11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.7. . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.2.a Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
12.2.b  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;    
12.2.c e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.a Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.b A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.b.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.a Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.b Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.c Indenizações e multas. 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16  
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tupaciguara/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
Araporã/MG, ___________________ de 2025 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  


